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E'1ENTA:- Cria o l̂ luseu da Universidade Federal do 

Pará.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge

ra l , e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Universita

rio, em sessão realizada no dia 25 de abril de 1983, promulga a

seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1’ - Fica autorizada a criação do Museu da Universidade Fe

deral do Para, como orgão suplementar, vinculado à Pró-

Reitoria de Extensão.

J
Art. 2’ - 0 Regulamento e o Plano de Atividades do Museu deverão

ser submetidos ao Conselho Superior de Ena^ino e Pesqui^

s a .

Art. 3’ - A instalação do Museu será feita em local apropriado, 

designado pela Reitoria.

§ 1’ - Até a instalação do Museu, os diversos acervos

museolõgicos pertencentes ao patrimônio da Uni 

versidade Federal do Pará (acervo histérico - 

Instituto Histérico e Geográfico do Pará; Pina 

coteca - Reitoria; acervo de arte - Huseu de Ar 

te do Centro de Letras e Artes e acervo etnolé 

gico - Laboratério de Etnologia do Centro de F^ 

losofia e Ciências Humanas) continuarão deposi^ 

tados nos locais onde se encontram.

§ 2’ - Os responsáveis por esses acervos farão parte,

obrigatoriamente, da Comissão que irá elaborar 

o Regulamento e o Plano de Atividades do Museu.

Art. 4® - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprova 

ção, revogadas as disposições eiA contrário.
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EMENTA: Cria o Museu da Universidade Federal do

Para.

0 RFJTOR DA UNI\níPSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 

em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Universitário, em ses

são realizada no dia 25 de abril de 1983, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ;

Art. Fica autorizada a criação do Museu da Universidade Fede  ̂

ral do Pará, como (5rgão Suplementar, subordinado diretcraen 

te ao Reitor, vinculado ao seu Gabinete.

Art. 2’ 0 Regulamento e o Plano de Atividades do Museu deverão ser 

submetidos ao Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

Art. S"? A instalação do Museu será feita em local apropriado, de 

signado pela Reitoria.

§ 1’ - Até a instalação do Museu, os Jiversos acervos mu 

seologicos pertencentes ao patrimônio da Univers^ 

dade Federal do Pará (acervo histérico - Instituto 

Histérico e Geográfico do Pará; Pinacoteca - Reito 

ria ; acervo de arte - Museu de Arte do Centro ds Le 

tras e Artes e acervo etnolégico do Centro de Filo 

sofia e Ciências Humanas) continuarão depositados 

nos locais onde se encontram.

§ 2’ - Os responsáveis .or esses acervos farão parte, cbri 

gatoriamente, da Comissão que irá elaborar o Regu 

lamento e o Plano de Atividades do Museu.

Art. 4 ’ Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, 

revogadas as disposições em contrário, s
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A redação do art. 19 foi alterada pela ResoluçSo n9 5 4 7 / 8 A - C 0 r JS U Í J .
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